
~ ,PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 115.

DE 16 DE AGOSTO DE 2013.

"Altera a Lei Complementar n010 de 02 de
fevereiro de 2005 modificada pela Lei
Complementar n010S de 01 de março de 2013."

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

I
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica alterada a referência inicial
do cargo abaixo relacionado, constante da Lei Complementar n010
de 02 de fevereiro de 2005, que passará de A23 para A39.
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suplernentadas, se necessárlo.

Art.
sua publicação, ficando
retroagindo seus efeitos

3° - Esta Lei
revogadas as
a partir de 1°

entra em vigor na data de
disposições em contrário,
de agosto de 2013.

IBIUNA EM 16 DE
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AGOSTO DE 2013. ----<3
O ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal
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Publicada e
afixada no local de costume em 16

na Prefeitura
2013.
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